REQUERIMENTO 

      Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em regime de Urgência para o Projeto de lei nº 576, de 2007, de autoria da Deputada Célia Leão , que Estabelece que teatros, salas de cinema, cultura e casas de espetáculos e shows artísticos, deverão destinar, no mínimo, 5% (cinco por cento) de seus lugares para uso exclusivo de pessoas com deficiência físico-motora. 

JUSTIFICATIVA

      A relevância da matéria tratada na proposição justifica o presente requerimento no sentido de que o projeto de lei em questão passe a tramitar em regime de urgência.

Sala das Sessões, em 12-3-2008.

a) Maria Lúcia Amary 

